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PORTARIA N.° 1241/2025 

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DE 
CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

LEONARDO CARESSATO CAPITELLI, Prefeito Municipal de Serrana, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei; 

RESOLVE: 

Art.  1°. Fica prorrogada até 10 de dezembro de 2026, a vigência do contrato 
de trabalho por prazo determinado do(a)s servidor(a) Municipal Sra.  Caroline  Cristina Voz, 
contratado(a) sob o Regime da Consolidação das Leis do Trabalho — CLT, mediante Processo 
Seletivo, no cargo de Psicopedagogo(a), padrão referência P-60.  

Art.  2°. Esta Portaria entra em vigor a partir de 18 de dezembro de 2025.  
Art.  3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D'ALVA 
15 de Dezembro de 2025. 

fo•--  ' 
LEONARDO CARESSATO CAPITELI 

PREFEITO MUNICIPAL 

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA, 
PUBLICADA NO  SITE  WWW.SERRANA.SP.GOV.BR, E NO DOM 

t.0 	C  
MELISSA  CAVALHERI 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 
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